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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO PARA APERFEIÇOAMENTO E 
VALORIZAÇÃO DA GOVERNANÇA E DOS GESTORES DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CONAD) 

 
 
Instituição:  
  
Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 12/2025, publicada no DJERJ de 13/10/2025. 
 
 
 
Membros:  
 
Senhor GABRIEL ALBUQUERQUE PINTO 
  
Senhor CARLOS MAURO BRASIL CHERUBINI 
 
Senhor BRUNO CARVALHO AZEVEDO 
 
Senhora ALESSANDRA FABRÍCIO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA 
 
Senhor BRUNO COELHO SILVA 
 
Senhor ELIEZER VIANA DE OLIVEIRA 
  
Senhor DANIEL DE LIMA HAAB 
  
Senhor CARLOS EDUARDO MENEZES DA COSTA  
 
Senhor FRANCISCO COSTA MATIAS DE CARVALHO  
 
Senhor RODRIGO DE OLIVEIRA ROCHA 
 
Senhora MARIANA FIGUEIREDO CORRÊA  
 
Senhor JOSÉ CARLOS TEDESCO 
 

Senhora VANIA SALLES TARDIN MONNERAT  
 
Senhor ALEXANDRE CORREA CARVALHO  
Senhora SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA E CRUZ  
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Senhor MARCELO EL-JAICK FREITAS  
 
Senhora GABRIELA SIMIS  
 
Senhor FRANCISCO MARCOS MOTTA BUDAL  
 
Senhora GABRIELA COPELLO VALADÃO DE FIGUEIREDO 
  
Senhora STHEFANIA MENDONÇA RODRIGUES 
 
Atribuições:  
 

I – propor diretrizes, estratégias e práticas para o fortalecimento da governança e da 
gestão; 

II – articular projetos de caráter transversal, envolvendo múltiplas Secretarias-
Gerais, Diretorias-Gerais e Escolas; 

III – propor políticas de valorização, formação e desenvolvimento de servidores em 
posição de gestores; 

IV – acompanhar a execução e os resultados das iniciativas de governança e 
gestão, emitindo recomendações para o seu 

aprimoramento; 

V – deliberar sobre matérias estratégicas que demandem integração de áreas 
administrativas. 
 
 

 


